PLANO DE ACTIVIDADES PARA O ANO 2007
· INTRODUÇÃO

A agitação gerada no sector da pirotecnia e explosivos nos anos anteriores, com a aplicação dos novos diplomas que regulam a segurança dos estabelecimentos de fabrico e armazenagem de produtos explosivos e a protecção da floresta, teve profundas implicações na nossa actividade, especialmente na laboração das oficinas pirotécnicas e na realização de espectáculos de fogo de artifício durante a época estival.
Na realidade o maior impacto deu-se ao nível do fabrico, com a suspensão da laboração de mais de metade das oficinas pirotécnicas, por força da entrada em vigor, em 2005, dos Decreto-Lei nº 139/2002, de 17 de Maio e Decreto-Lei nº 87/2005, de 23 de Maio.
As maiores dificuldades surgidas aos nossos associados prenderam-se, e prendem-se ainda, com a dificuldade gerada pela obrigação da posse de terrenos que integram a Zona de segurança dos estabelecimentos de fabrico ou de armazenagem, tal como já desde 2002 vinham a ser anunciadas e discutidas no seio da APIPE. 
Efectivamente o Decreto-lei nº 87/2005, de 23 de Maio, veio aligeirar as exigências da anterior legislação, resolvendo cerca de metade dos casos em dificuldades, contudo, não serviu para resolver os problemas de todos os nossos associados.

Cumpre-nos aqui louvar o esforço da maior parte dos nossos industriais e comerciantes que não pouparam esforços no sentido de dar cumprimento ao estipulado na já referida legislação, nomeadamente, com investimentos avultados em terrenos e nas condições de segurança das suas instalações.

De realçar também o importante papel que o Gabinete Jurídico (a cargo do Dr. Fernando Barbosa e Silva) e o recém-criado Gabinete de Apoio Técnico (a cargo do Engº Manuel Rodrigues) têm tido no apoio aos nossos associados, não tendo regateado esforços no sentido de assessorar, não só a Direcção, mas também os associados da APIPE no acompanhamento dos processos de remodelação em curso das oficinas e estabelecimentos de armazenagem e na avaliação, análise e apresentação de novos processos de licenciamento de estabelecimentos de pirotecnia e explosivos.
No que ao problema dos incêndios de Verão respeita a legislação veio proibir os foguetes durante o período critico dos fogos florestais mas, felizmente, o sector soube dar a volta e soube, com maior ou menor esforço, individual e colectivo, dos fabricantes de pirotecnia, adaptar os seus produtos às novas exigências legais de protecção da floresta, oferecendo novos produtos que garantem a manutenção das tradições pirotécnicas das nossas festas e romarias.
Neste particular não podemos deixar passar em branco os lamentáveis acidentes ocorridos com balonas, com mortos e feridos, por vezes devido à falta de experiência, quer de fabrico, quer de utilização dos novos produtos, pelo que apelamos a todos os associados e fabricantes o maior empenho na formação dos seus colaboradores e queimadores, especialmente na etiquetagem do material pirotécnico com regras de utilização.
No capítulo da imagem e reconhecimento da APIPE como parceiro no diálogo com os organismos públicos, nomeadamente com o Governo e com a Direcção Nacional da PSP, tem sido importante o diálogo permanente com estas entidades. Tivemos casos em que os resultados têm sido satisfatórios, noutros nem tanto, mas, continuaremos no futuro a reclamar pelos nossos direitos e a contender pelas alterações que carecemos para o sector.
Neste particular foi muito importante a visibilidade proporcionada pelo I Congresso Internacional de Pirotecnia, realizado pela APIPE, em Lisboa no mês de Maio passado, que atingiu uma cobertura jornalística nunca imaginada para um sector de actividade com tão pouca representatividade económica.

Para finalizar esta pequena introdução ao nosso Plano de Actividades para 2007, resta-nos congratular pela recente alteração ao regime de emissão de Credenciais para o Lançadores de fogo de artifício, que entra em vigor no dia seguinte a esta nossa Assembleia Geral e que resulta da insistência da APIPE para que o processo de emissão das credenciais seja ajustado à realidade do sector. Tendo este objectivo sido conseguido apenas em parte, esperamos voltar a colocá-lo sobre a mesa para futura discussão com o Departamento de Armas e Explosivos da PSP.
· LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO FUTURA
No capítulo da legislação irão surgir novas realidades, quer a nível nacional, quer a nível internacional.
A nível nacional aguarda-se que o Governo relance a produção de vários regulamentos necessários à normalização dos vários aspectos relacionados com a nossa actividade, como tem sido referência constante do Senhor Secretário de Estado da Administração Interna nas reuniões havidas, nomeadamente, alterações na área do fabrico, transporte e comercialização de produtos explosivos. 
Também, quanto à utilização de artigos pirotécnicos aguardam-se a curto prazo regras mais restritivas, nomeadamente no que respeita às distâncias de segurança dos espectáculos ao público, a matas e florestas e a instalações e equipamentos de risco. Aqui a APIPE estará particularmente atenta e irá exigir razoabilidade nas regras a implantar e o alinhamento pelos restantes membros da E.U., lutando contra alguns exageros já anunciados a este propósito.

Ao nível internacional, as principais alterações esperadas são já conhecidas, nomeadamente, a directiva comunitária para a colocação no mercado de artigos pirotécnicos e o novo ADR 2007. 
Apesar de não se esperar a entrada em vigor destas regras internacionais durante o ano de 2007 elas certamente serão já levadas em conta em diplomas legais que vierem a surgir durante o próximo ano.
Fica aqui o exemplo da “classificação de produtos pirotécnicos por defeito” que entrará em vigor com o ADR 2007 e que tem sido apontada como possível base de classificação para cálculo da lotação dos órgãos de armazenagem de produtos pirotécnicos.
Licenciamento de espectáculos pirotécnicos

A forte polémica dos últimos anos gerada em torno dos incêndios florestais poderá condicionar, como aconteceu principalmente em 2004 e 2005, a realização de espectáculos pirotécnicos nas zonas rurais, a acontecer, no nosso entender, será mais por razões de política local do que de alterações às actuais regras em vigor.

Como já antes foi referido neste documento vamos estar atentos à produção de regras e instruções que possam vir a ser emanadas pelas diversas entidades oficiais e propugnar o cumprimento da legislação existente para tentar impedir que qualquer entidade, pública ou privada, tente fazer “flores” junto das autoridades nacionais, sugerindo limitações despropositadas, que depois ninguém consegue explicar, à execução dos espectáculos pirotécnicos.
Especificamente, no que respeita às distâncias de segurança e raio de segurança a respeitar, quer ao público, quer à floresta, ou quer ainda a instalações de maior risco, como por exemplo de matérias perigosas, bater-nos-emos pela regras propostas pela APIPE no mais que discutido RUAP.
Na verdade, as áreas de segurança para espectáculos pirotécnicos propostas pela APIPE já desde 2004, através do RUAP, parecem-nos adequadas, talvez com pequenos ajustamentos, à segurança dos espectáculos pirotécnicos, sem necessidade de subserviência a quem quer que seja.
Em caso de necessidade proporemos ao Governo ou à Direcção Nacional da PSP e à Direcção Geral dos Recursos Florestais a realização de testes para apurar as distâncias de segurança a aplicar nos espectáculos de pirotecnia.
Relativamente ao diploma legal que regulamenta a protecção da floresta, este,  deverá manter-se na próxima época de Verão, pelo que no período crítico dos fogos florestais, quando vier a ser estabelecido, as limitações deverão ser as mesmas de 2006. 

Directiva Comunitária
Foram concluídas, em Bruxelas, as negociações entre o Parlamento Europeu, a Comissão Europeia e o Conselho da EU para o texto final da nova Directiva sobre a colocação no mercado de artigos de pirotecnia, estando o debate marcado para 30 de Novembro e a votação para o dia seguinte.
A APIPE está e continuará, para acompanhamento da evolução desta questão, em contacto com o Eurodeputado Dr. Joel Hasse Ferreira, relator para esta matéria.

O documento teve por base uma proposta de Directiva da Comissão Europeia que se destina a ser aplicada a sectores como os fogos de artifício, a indústria automóvel e parte do sector náutico. Trata-se da definição de novas regras para a colocação no mercado de artigos de pirotecnia.
Pretende-se criar condições para a existência de um quadro legal com critérios mais claros no que toca à categorização de produtos, à existência e ao funcionamento de organismos de regulação e à responsabilização da importação para a Europa. Neste âmbito, foi contemplada, por exemplo, a obrigatoriedade de indicação da data de produção dos artigos.

Procurou-se aperfeiçoar a Directiva em causa, considerando factores como as condições de segurança para consumidores e profissionais, as diferentes especificidades de cada Estado-Membro e de cada mercado e ainda o objectivo da criação de um verdadeiro mercado interno europeu para os artigos de pirotecnia.

O diploma inicial acabou por ser substancialmente alterado, com a inclusão de uma série de alterações que foram ao encontro das principais preocupações manifestadas por fabricantes, nacionais e europeus, do sector e associações de defesa do consumidor.
· COMISSÃO DOS EXPLOSIVOS
A Comissão dos Explosivos ficou esvaziada de matéria de análise, tendo entrado num impasse. Já não reúne há cerca de um ano e nem o seu Presidente tem dado resposta às comunicações da APIPE, que pretende saber do futuro da Comissão.
O mais provável é que desapareça definitivamente.

· RELAÇÕES COM OUTRAS ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES
Tem sido reforçada e continuará a ser aposta da APIPE a colaboração com outras Associações congéneres portuguesas e estrangeiras, com vista à defesa de interesses comuns junto do governo e da Comunidade Europeia.
Tal como se iniciou em 2006, a cooperação com associações estrangeiras será reforçada, especialmente com associações espanholas e italianas, porque, conjuntamente, constituímos um grupo de fabricantes de pirotecnia com interesses convergentes em muitos aspectos. Neste capítulo foi importante a realização, em Maio, do Congresso de Lisboa que, pela forma como decorreu e pela participação que teve, deu à APIPE um lugar na discussão dos assuntos comunitários com especial interesse para os países do Sul da Europa.
A pensar nas implicações que a nova Directiva poderá trazer, num futuro não muito longínquo, temos efectuado e continuaremos a incrementar os contactos com entidades oficiais de outros países.

· FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Continuando a aposta na formação profissional, propomos levar a efeito no próximo ano os seguintes cursos:

- Curso para Condutores de Veículo de Transporte de Explosivos 
(este curso será efectuado em várias edições, sendo exigível a pré-inscrição nos mesmos).

Dependendo da capacidade financeira da Associação ou da possibilidade da candidatura a cursos de formação profissional co-financiada, pretendemos levar a efeito formação nas áreas de:

- Responsáveis técnicos de oficinas pirotécnicas,


- Operadores de espectáculos


- Responsabilidade na gestão de empresas 

· IMAGEM DO SECTOR
A imagem pública de qualquer entidade é uma das suas maiores armas. Uma acção comum bem publicitada pode tornar-se num “best-seller”.
Apostamos forte no Congresso Internacional de Pirotecnia realizado em Lisboa, que se traduziu num indiscutível sucesso. Durante duas semanas em todos os meios de comunicação social, até em desportivos, a pirotecnia assumiu um lugar de destaque na vida pública portuguesa. Saímos dezenas de vezes em muitos jornais e revistas de abrangência nacional e tivemos um destaque nunca imaginado nas Televisões.
A aposta na divulgação e na comunicação social de 2006 foi um êxito, o congresso foi um importante trampolim para a projecção das relações da APIPE com os “media”, com as entidades oficiais e com associações estrangeiras congéneres. O ano em curso foi um ano de forte aposta da APIPE na melhoria da imagem do nosso sector. 

Hoje, somos consultados antes das coisas acontecerem. Não quer isto dizer que a nossa opinião seja adoptada, mas significa que temos em palavra a dizer e que somos uma ASSOCIAÇÃO respeitada.

Em 2006 os pirotécnicos conseguiram consolidar:

· A elevada competência técnica e artística do sector;
· Mostrar versatilidade na produção e capacidade de adaptação às novas realidades;
· Alertar as autoridades e os promotores de festas de Verão para a tradição e cultura da pirotecnia portuguesa;

· Criar um território de imagem favorável ao sector através de eventos, mensagens e notícias positivas;

· Separar a questão dos fogos florestais da actividade do nosso sector;

· Mostrar à opinião pública e aos “media” a realidade do sector.

Infelizmente, duas realidades nos atormentam:
1ª - Uma boa parte dos nossos associados é pouco empreendedora no que ao associativismo diz respeito. Falta-lhes uma cultura do empresarial, muitos dos nossos colegas ainda pensam: se os outros fizerem bem para si, a nós próprios aproveita.
2ª - Somos uma associação com dificuldades financeiras, o que nos impede de dar continuidade ao trabalho iniciado no ano passado. Temos assessoria jurídica e técnica para nos auxiliar a resolver os problemas, temos necessidade de formação profissional, necessitamos de continuar a aparecer nos jornais, por razões positivas, mas isso necessita de fundos que deverão ser patrocinados por todos, o que não está a acontecer. 
A simultaneidade destas duas realidades impede-nos de programar acções na continuação da melhoria da imagem pública da APIPE, pelo que em 2007 não se propõe qualquer actividade pública ou acção de marketing.

Continuaremos, contudo, a dar o nosso melhor no seio das comissões para que formos chamados e a exigir ser ouvidos em tudo quanto ao nosso sector disser respeito.

· ASSOCIADOS

1 - Na actual e muito difícil conjuntura, continuaremos a apoiar todos os nossos Associados na preparação dos respectivos dossiers para a renovação dos seus alvarás e cartas de estanqueiro, nomeadamente, com visitas, sempre que solicitadas, às suas instalações para avaliar as alterações pretendidas ou para sugerir alterações com vista ao cumprimento dos regulamentos, e  no acompanhamento dos seus processos junto do Departamento de Armas e Explosivos da PSP. 

Pela primeira vez temos, em 2006, e vamos continuar a ter no futuro uma estrutura profissional multidisciplinar a assessorar os nossos associados na condução dos seus processos de remodelação ou de implantação de fábricas, oficinas ou estabelecimentos de armazenagem. Falamos da continuidade do Gabinete Jurídico e do Gabinete de Apoio Técnico da APIPE.
2 – A Reorganização de ficheiros da APIPE impõe-se. É fundamental possuir dados actualizados dos nossos associados e do sector para que possamos mostrar dimensão e força económico-social. Os actuais ficheiros estão desajustados da realidade.
Durante 2007 vai ser solicitado a todos os associados a actualização das suas fichas de sócio. É provável que nem todos estejam na disposição de o fazer, por recearem estar a revelar segredos empresariais ou mesmo pessoais, por isso, apelamos a todos para a melhor colaboração neste trabalho e garantimos o sigilo de todas as informações individualmente fornecidas.
3 – Quanto à Tesouraria da associação há colegas na APIPE que não cumprem com os seus deveres financeiros de associado há vários anos, dando as mais variadas e extraordinárias justificações para o adiamento do pagamento dos seus débitos. Há, também, associados que encomendaram serviços de assessoria aos técnicos contratados pela APIPE e que não liquidam as respectivas facturas. 
Esta é uma situação muito difícil de gerir. Por mais dificuldades financeiras que as empresas individualmente atravessem não podemos aceitar infracções ao Regulamento ou aos Estatutos da APIPE e vamos tomar medidas adequadas à situação. Porque nos conhecemos a todos, também sabemos que a grande maioria dos devedores tem débitos à APIPE por mero oportunismo e não por reais dificuldades financeiras.
Nada justifica que a APIPE tenha a haver dos seus associados mais de dois anos de quotas. Estamos a pagar uns pelos outros. 

A situação será resolvida durante 2007, as quotas em débito respeitantes a 2006 são 33.750€, de anos até 2005 está em débito 17.247€ e de serviços solicitados à associação os associados os associados devem 6.088€, num total de 57.085€ de débitos de sócios, existindo dívidas à mais de 5 anos.
4 – A admissão de novos associados durante o ano 2007 é difícil de se realizar, o mais provável é que o número de associados da APIPE venha reduzido no próximo ano.
A diminuição do número de associados, admitida neste orçamento, será consequência das dificuldades que algumas empresas enfrentam para dar cumprimento ao estipulado no DL nº 139/2002 e DL nº 87/2005 e da perda da qualidade de associado da APIPE por aplicação do preceituado no artigo 5º dos Estatutos.

Assim, dos oitenta actuais associados da APIPE, receia-se a perda de 10 a 15 membros durante o próximo ano.
· ORÇAMENTO PARA O ANO 2007 

No próximo ano, para fazer face às despesas orçamentadas e considerando a diminuição do número de associados, propõe-se uma quota anual de 550,00€ e uma Jóia de inscrição de 450,00€.
Está prevista a perda de 15 associados e a admissão de dois novos associados. O total de membros da APIPE em 2007 será de 67, sendo que 75% dos associados pagarão as suas quotas durante o respectivo ano.
Dos créditos de 2006 espera-se receber parte ainda no corrente ano e no ano seguinte a quantia de 10.125€, relativos a quotas de 2006 e 3.179€ de anos anteriores, ficando um saldo em dívida de 10.125€, para 2008.
As despesas correntes situam-se ao nível do ano anterior, apenas com ligeira correcção da inflação, nalguns casos, não se prevendo verbas para comunicação e imagem e publicidade, para além do necessário à manutenção do site da Internet. 
· VOTOS DE FELIZ NATAL E BOM ANO NOVO
Nesta fase de dificuldades económico-financeiras para quase todos os sectores de actividade em Portugal e de dificuldades acrescidas para o sector da pirotecnia e explosivos, por força das últimas alterações legislativas e das alterações que se antevêem a médio prazo, esperamos que todos os associados a encontrem a força necessária para continuar a actividade que tão bem sabem representar.
Da Direcção e dos Gabinetes Jurídico e Gabinete de Apoio Técnico da APIPE podem contar com todo o apoio e experiência, por isso, perante as dificuldades que se vos deparam não hesitem em solicitar o nosso apoio técnico, o que, infelizmente, nem sempre tem acontecido.

Ao finalizar deixamos aqui os nossos votos para que todos nós e as nossas Famílias vivamos um Santo Natal e um Ano Novo apinhado de Felicidades.

A Direcção da APIPE
Lixa, 10 de Novembro de 2006
· ORGÃOS SOCIAIS 2004/2007
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